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Repar/irão Jlililar= 2.' Secção.

rr I::iD O chegado, nos meles destinados a exame', a haver nas Esc ólas um tão
considerar ei numero de nlurnnos que apresentam certidão de doença, especialmente n 09

ultimes dois annos lectivos, qne em uma destas se eleva ti quasi dois terços ; o que
torna evidente a fnl!'iulI de de taes documentos, tendo nt é acoutecidn que nlurn no tem
mostrado, por attcstado competente, estnr doente no dia e hora de exame cm lima
Escola , e achar-se ó mesma hora presente na [l ula que [requentavn em outra Escúla;
c tendo ludo isto por fim, ou o evadir-se Ú5 penalilades e t1i :;posi';Ül'9 que regulam a
concessão de estudar, ou D. alcanç nreru, pür este meio, dois a tres mel es mais pnra ve
rem se poilem habilitar- se 3 fil zer exame, o I'] ue tr unstorua o andamento re;.;u laf das
Escolas, pois que, na tio Exercito, o mcz de Outubro, c uma grande parte de Nevem..
Lru, tem sido empreg íl llos nos exumes tl'iltl'll'lIes que O:i lh ·ixi..l ftlln de Iuzcr em Julho,
ntrnzando-se por isso considernvelrncote íl instrucção que, n'cstes mezcs, se devia já dar
DOS alumnos, e não se podendo pur isso cumprir o preceit» tia Lei, [!lJu manda abri r as
aulas em 15 de Outubro ; c Querendo Sun Jlngcstade EL-HEI, ll egC'lI lc cm Nome do
HEI, obviar, quanto possivel, este escand alo...;o ul.uso, que ofle nde a moralidade publica :
lI a por Lem Determinar, pela Secretaria d' Estado dos Negocias da Guorr», que um
Facultativo dos Corpos da Cnpita], verifique, ' c u nlumno 'Iue houver dado part e de
doente anteriormente , ou no dia de exame, o estú realmente ou não: empregando n'isto
todos os meios ao seu alcance, para o qu ~ se observarão as seguintes disposições : í ." Os
Directores das Esc úlas Polytechnira l \ do Exercito, rom il nnlecipn('ão neccssnria, avi..
sarão o Commsndante da f ,ll Divisã o 2\[!lilar, dos dias e horas cm (11Ie os exames,
tanto ordinarios, COIllO extrnordim rios, tivere m logar, declarando o numero (1' ('5tl'S ; de
vendo o referido Commandante nomear. ( 0 111 0 entender mais conveuieutc, o Facultativo
ou Facultetivos, flue devem inspeccionar os alurnnos que houverem dado part e de doente.
2," Os alurn nos acornpanhn ra« a parte de doente com nuestado de Facultat ivo, desi..
~n Dndo a sua morada n'esta jtartieipn.: ;lI.l, n qual t.ão ser;', a-lmis.. ivel, quando lião ve
(11m com estes esclarecimentos . e nli/) chegue no conhecimento da ESl'úla, anteriormente
ti hora marcada para o cxarne : c s('rá l' nFIO 'Iue Facultativo nomeado píl5sarlJ a in
speccionar os doentes. 3 ,' O alumno qlle der parte de doente, 'c m juntar na mesma
orcasião o competente cttcstudo, ou que lJ nã o fi zer ehcgnr iI Esct'J la flntC' ~ da hura mar
elida para o exame, e bem nssi m :u!lJClle Ij ll e Ior julgado prornp to pelo Fttcultati\'o nu
meado, lhe será 11 sua falta jli lgiuLt urr o jU5lilirada ; c aquellc, porém, sohro cuja mo
lestia o referido Facultativo não puder fll 'lcr um juizo seguro, recolherá irnmcdiatcmente
ao hospital, para o que o alurn no se dirigil'l\ ao Commarulunte, sob cujas ordens esti
ver, a fim de lhe pl1 s~ a r a competente gl! ia, sendo-lhe igualmente reputada falta nãu
justiíirnda, Se. 0;1 0 d ér entrada no h l ) ~ p i t a l.

Paço duCinlr u, em 27 de Setembro de 18 ":" = /)1/71/ ' d,; S" ftl,w/", .
Na OreJem do Exercit» dt' 7 de Outubro , N," '~7, e Diurio do GurrfllO de 7 do

Not'eII,b..", N.' 262. ---
l!Il~I§T.;llno nos l'U·:{,un·os EC~I,EfiH"'STICSO

I-~ n l~ .' ::~ ·lr TI rr\ .

RrparÚriJo 11'.1 l wl iça.

~!IA :'iD.\ Sua àJngcstallc El-HEI, H(';;ento em Nome do HEI, pnrlicipnr ao C t:O[l 

liiC:lbeiro Procurnrlor Geral dn Corô;l, cm \'i:;ta do ~ êll Omeio do 1,° d'este mez, para
assim o fazer coostar ao Procurador ll egio da Hcl [l \~ :-lo do Porto, (lHe ti imfanrins do
nJinister io da Justiça aca1Ja tlc commu nir a r - ~ C' , pelu do Reino, que cm 23 do corrente
se expcdit' ordem ao Yice- Heilor da E !l i \,('f ~i d: ; d l', Pill'U dnr {Iii exec.uç.üo ú Portaria
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